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INDICAÇÃO Nº 75/2023 

 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a alteração das Leis 

Complementares n. 59/2009 e 60/2009, de modo a reduzir o prazo de início do 

exercício das atividades do servidor que tomou posse em cargo público municipal. 

 
Sala das Sessões, 21 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NILTO LEHMKUHL 
Vereador 

  
 


